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Protocolo

Senhor Presidente da Càmxz Municipal de Cascavel.

Â Comissão deJustiça e Redação por meio do seu relator, nos termos que regem o art.59,
§1" do Regimento Intemo desta Casa de Leis, REQUER dilação de prazo, p^Í^ ex ÍaÍ
paÍeceÍ, referente ao Projeto de Lei Ordnâria 04/2021, ao qual dispõe sobre a reahzaçào do
teste de tdagem Neonatal, na modalidade ampliada em crianças nascidas nos hospitais e

demais estabelecimentos de atenção à saúde, púbücos e privados do Município de Cascavel e

dá outras providências.

E o que Requer. Sala da Comissão de Justiça e Redação
Cascavel, 18 de feverelro de2027.

Telepar
Yercadorf YercadorfPSB/Relator Vereador/PSC/Presidente

Justificação

O presente requerimento tem como objetivo entender melhor a transposição do Projeto em tela,

bem como arguir-se, sobre as iniciativas e conflitos normativos orgânicos. Â prorrogção se faz necessário tendo
em vista a complexidade da matérta a ser analisada pot esta comissão,para ex r.ar paÍecer técnico conclusivo ao

Relator.
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